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Requer informações sobre o 
estacionamento ao lado da CEMEI Osvaldo 
Muller, no Jardim América.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador Alécio Cau que subscreve requer, nos termos 

regimentais, após aprovação em Plenário, que sejam encaminhados ao Poder 

Executivo Municipal os seguintes pedidos de informações sobre a instalação de um 

estacionamento ao lado da CEMEI Osvaldo Muller, no Jardim América:

Considerando que moradores da região procuraram este 

Vereador questionando a instalação do estacionamento e que há relatos de que, 

durante a noite, o local tem sido utilizado por ônibus, caminhões e carros, causando 

barulho e movimento, o que tem prejudicado a tranquilidade dos moradores das 

imediações requeremos ao que sejam fornecidas as seguintes informações:

1. Existe algum estudo de impacto de vizinhança (EIV) 

realizado previamente à instalação do estacionamento 

ao lado da CEMEI Osvaldo Muller, no Jardim 

América? Em caso positivo, fornecer cópia do estudo e 

do parecer técnico correspondente.

2. A população residente nas proximidades do 

estacionamento foi consultada ou informada sobre a 

instalação? Em caso positivo, como foi realizada essa 

consulta e qual foi o resultado?

3. Quais medidas estão sendo adotadas pela Prefeitura 

Municipal para mitigar os problemas relatados pelos 

moradores, como o barulho e o aumento do tráfego de 

veículos durante a noite?
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4. Há alguma regulamentação específica sobre o uso do 

estacionamento durante o período noturno? Em caso 

afirmativo, favor informar qual é a norma vigente e 

como está sendo fiscalizada.

Justificativa:

A presente propositura tem como objetivo garantir a 

transparência nas ações do Poder Executivo, especialmente em relação à instalação 

de um estacionamento ao lado da CEMEI Osvaldo Muller, no Jardim América. A 

transparência é um princípio fundamental da administração pública, e se faz 

necessário que a população esteja informada sobre obras e intervenções que 

impactam diretamente seu cotidiano.

A instalação de um estacionamento em uma área 

residencial, sem a devida comunicação e consulta aos moradores, levanta questões 

sobre a adequação do projeto e o cumprimento das normas de fiscalização e 

regulamentação. Os relatos de que o local tem sido utilizado por ônibus, caminhões 

e outros veículos durante o período noturno, causando barulho e movimentação 

intensa, apontam para um impacto negativo na qualidade de vida da vizinhança, 

afetando diretamente a tranquilidade das residências próximas.

Diante disso, é imprescindível verificar se houve a 

realização de um Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), conforme exigido por leis 

urbanísticas, para avaliar os possíveis efeitos adversos da instalação do 

estacionamento. Além disso, é fundamental saber se a comunidade foi consultada, 

uma vez que a participação popular é um direito assegurado aos cidadãos em 

processos que interferem no uso e ocupação do solo.

Por fim, a regulamentação e a fiscalização do uso deste 

estacionamento são elementos cruciais para assegurar que a função do espaço 
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esteja de acordo com as necessidades do bairro e com as normas municipais. A 

ausência de tais medidas pode resultar em problemas contínuos para os moradores, 

gerando um ambiente de insegurança e desconforto.

Portanto, solicitamos esclarecimentos e informações 

detalhadas que possibilitem uma avaliação criteriosa da situação, visando à garantia 

do bem-estar da comunidade e ao cumprimento dos princípios da administração 

pública.

Valinhos, 21 de agosto de 2024.

AUTORIA: ALÉCIO CAU
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